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Senhor Prefeito: 

 

 

 

É com muita satisfação que a Associação dos Ciclistas do Medio Alto Uruguai, 

entidade privada sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada na área da 

cultura e esporte, vem por intermédio deste requerer, com base na Lei Federal nº 

13.019/2014, a celebração de parceria com a Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito, para 

a execução de atividade na área de esportes ao ar livre, com a finalidade de conjugação 

de esforços para a realização da etapa do Circuito Norte RS Oeste SC de Ciclismo. 

As atividades da parceria, visam proporcionar o bem estar da população de modo 

geral, estimular a prática de exercícios, movimentar o comercio local por meio da 

participação de mais de 150 atletas e familiares, fomentar o companheirismo e a parceria 

entre cidades vizinhas, e divulgar o município de Rodeio Bonito visando o 

desenvolvimento econômico e social. 

Diante do exposto e para viabilizar a execução destas atividades, a Associação dos 

Ciclistas do Medio Alto Uruguai, solicita ao executivo municipal de Rodeio Bonito, 

auxílio financeiro no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), nos termos do Plano de 

Trabalho em anexo a este requerimento. 

Destacar que esse valor visa ser destinado para a realização da prova e prover 

benefícios as pessoas e familiares presentes no evento, também que a nossa entidade não 

possui recursos financeiros próprios para a realização do evento, sendo imprescindível o 

apoio do poder público municipal. 

Sem mais para o momento e confiantes no atendimento da solicitação aqui 

apresentada, ratificamos nesta oportunidade, protesto de consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

--------------------------  ------------------------  --------------------------- 

Presidente   Secretário   Tesoureiro 

 

 

Ao Exmo. Senhor: 

PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO – RS 
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